
 

 

PORTARIA N° 048/2024 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE PORTARIA DA AGERSA. 

 

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei nº 7.863/2020, RESOLVE: 

 

Art.1º- Fica revogada a Portaria n° 042, de 17 de junho de 2024, que dispõe sobre a 

concessão de Prêmio Incentivo a servidor.  

Art.2º- Publique-se para todos os efeitos legais.  

 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 24 de junho de 2024. 

 

 

Vanderley Teodoro de Souza 

Diretor Presidente - AGERSA 
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